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ESTADO DE MA TO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº Ü 6L DE 8 DE DE 2017. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PR.OTO OLO 
C~Ar MUNJ._CIPAl DE BARRA 00 GARCAS-MT 
n_~_'-1 uvro· Lt Fls-.-z-:.Data : l 8 tl2. t l--? 

Horas. '' '- 0~ 
~u..u-.':)_G 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o Projeto 

de Lei incluso, que visa locar um imóvel para o uso e funcionamento do ECOPONTO, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde, ressalvando que tal medida vem sendo adotada desde a gestão 

anterior. 

O imóvel objeto da presente locação destina-se a disponibilização do espaço para a 

coleta de objetos e materiais que não devem ser descartados no lixo comum, devido ao seu grande 

volume, à necessidade de tratamento específico para suas peças e componentes e ao seu potencial 

de contaminação, bem como dispõe de espaço físico e estrutura suficiente para comportar os pneus 

recolhidos em nosso Município 

A locação do imóvel em questão é de suma importância e satisfaz as necessidades e 

interesses do ECOPONTO, e corrobora com os propósitos necessários ao atendimento da população 

ba rra -ga rce nse. 

Razão pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto. 0~,ó>~:~ 

Atenciosamente, \._ .Ç ~ ~c; 0:1~ 
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Barra do Garças/MT., 18 der:]~ de 2017. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI Nº Qq ~ DE 18 DE lDMfYDbt& DE 2017. 

"Dispõe sobre locação de imóvel para o 
fim que menciona ." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO 

DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei : 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a locar o imóvel situado na Rua 

Voluntários da Pátria, nº 29, Centro, Barra do Garças/MT, responsável Imobiliária Pedra LTDA, 

representada pela Sr.g Ooralice Ferreira de Abreu Gônqora, que possa servir para o uso e 

funcionamento do ECOPONTO, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - O imóvel objeto da presente locação destina-se a disponibilização do espaço 

para a coleta de objetos e materipis que não devem ser descartados no lixo comum, devido ao seu 

grande volume, à necessidade de tratamento específico para suas peças e componentes e ao seu 

potencial de contaminação, bem como dispõe de espaço físico e estrutura suficiente para comportar 

os pneus recolhidos em nosso Município. 

Art. 3º O valor mensal da locação deverá corresponder ao valor de mercado, 

segundo avaliação prévia. 

Art. 4º - O prazo de locação será até o dia 31 de dezembro de 2018. 

Art. Sº - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação prevista no 

orçamento de 2018. 

Art. 6º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 1º - Revogam-se as disposições em contrário . 

Prefeito Municipal 



Estado de Mato Grosso câmara ~ 
Câmara Municipal de Barra do Garças , ...... p,~e.~t~ JJ 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barraàogarcas.mt.teg.br 

COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei no 092/ 2017 de 
autoria do PODE EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI, em epígrafe, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
J.~ deOO~i'Y'~ de 2017. 

Comissõ 1s da Câmara Municipal, 

7 
Ver. Dr. JOÃO RO RIGUES DE SOUZA 

I 
Relator 

A.PROVADO 

J8~"::! 
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COMISSÕES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei n° 092/201 7 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o PROJETO 
DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a 
aludida matéria, legal e constitucionaL 

2017. 
Sala das Comissões da Câmara Niunicipal, em _11_ de@tf- m 7vo de 

'-?L/~~~~~ fê,~ 
er. GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES 

Presidente 

SR. NETO 

APR OVADO 
EM SESSÃO j -&> L rz. t L~ 

Ctg~~a 
Auxiliar Administrattvo 
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Estado de Mato Grosso 
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-v TAÇA O 
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\ VEREADORES PARTIDO SIM NÃP 

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB i 
CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA - Vice-presidente PV 

"' CLEBER FABIANO FERREIRA DEM K' 
FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV ~ 
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB 0\ 
GERALMINO ALVES R. NETO- lo Secretário PSB '\ 
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL !>C 

J AIME RODRIGUES NETO PMDB NÃO CC MPAREl 
J OÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT ~ 
JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB NÃO CO MPAREC 
1.\UGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSB ~v-V-~ ~en 
MURILO VALOES METELLO PRB ri_ 
PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR PMDB 0\ 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD ~ 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES - 2" Secretário PDT x 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
Aprovado por Unanimidade 
de vereadOres presentes 
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